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EMENTA:  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  C/C  INDENIZAÇÃO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
ROMPIMENTO  DO  VÍNCULO.  PEDIDO  DE  REINTEGRAÇÃO  E  DE
PAGAMENTO DAS VERBAS SALARIAIS DO PERÍODO DE AFASTAMENTO.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  DESLIGAMENTO  DO  CONTRATADO
TEMPORARIAMENTE.  VÍNCULO  DE  NATUREZA  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO.
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À  ESTABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 

1.  A  Administração  Pública  detém  discricionariedade  para  exonerar  o  servidor
contratado a título precário.

2. Apelo conhecido e desprovido.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0000487-91.2015.815.0311,  em que  figuram como Apelante  Francisca
Francicleide Medeiros da Silva e como Apelado o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Francisca  Francicleide  Medeiros  da  Silva interpôs  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Comarca de Princesa Isabel, f. 54/56,
nos autos da Ação de Reintegração c/c Indenização por ela ajuizada em face do
Estado da Paraíba, que julgou improcedentes os pedidos de reintegração no cargo
anteriormente  ocupado,  de pagamento  das  parcelas  devidas  relativas  aos  últimos
cinco anos e de indenização por danos morais, ao fundamento de que não constitui
irregularidade  a  exoneração  do  contratado  temporariamente  que  não  detém  a
estabilidade funcional prevista no art. 19, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias,  condenando-a  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios  fixados  no  percentual  de  10% sobre  o  valor  da  causa,  suspensa  a
exigibilidade por ser beneficiária da justiça gratuita.

Em suas razões, f. 59/74, a Apelante alegou que o art. 54, da Lei 9.784/99,



regula a decadência para a Administração anular seus próprios atos, de forma que o
seu direito de não ser exonerado tem amparo no Princípio da Segurança Jurídica, por
ter  mais  de  cinco  anos  de  vínculo  administrativo,  razão  pela  qual  pugnou  pela
reforma da Sentença para que sejam julgados procedentes os pedidos de reintegração
no cargo anteriormente ocupado, de pagamento das parcelas devidas relativas aos
últimos cinco anos e de indenização por danos morais.

Contrarrazoando, f.  76, o Apelado se limitou a requerer a manutenção da
Sentença.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do Código de processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A relação  jurídica  existente  entre  as  Partes,  consoante  Ficha  Funcional  e
Contracheques de f. 18/34, é de contrato temporário, inexistindo, portanto, previsão
legal de aquisição de estabilidade, consoante entendimento dos Órgãos Fracionários
deste Tribunal de Justiça.1

1APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  C/C  REINTEGRAÇÃO  AO  CARGO.
CONTRATO  TEMPORÁRIO.  CONTINUIDADE  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  APÓS  O
TÉRMINO DO CONTRATO. NÃO REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO
POR  AFRONTA  AO  ARTIGO  37,  II,  C.F..  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À  RECONDUÇÃO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. - Contrato Nulo. A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, é nula de pleno direito
(art. 37, II e §2º, da C. F.) - A pretensão da Apelante de fazer transmudar a contratação precária em
vínculo permanente, não encontra guarida na Constituição Federal. Ao contrário, sendo admitida sem
prévia submissão a concurso público, o contrato é nulo e, consequentemente, não faz jus à estabilidade e
reintegração pleiteadas. (TJPB, Processo Nº 00004896120158150311, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 31-10-2017).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO QUE RESULTOU EM
EXONERAÇÃO C/C REINTEGRAÇÃO DE CARGO PÚBLICO E INDENIZAÇÃO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA.  SERVIDOR CONTRATADO PELA EDILIDADE EM 1986.  AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. VÍNCULO PRECÁRIO. EXERCÍCO HÁ MENOS DE CINCO ANOS NA
DATA DE PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA DE 1988. INAPLICABILIDADE DO ART. 19
DO ADCT. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PARA ADQUIRIR ESTABILIDADE. POSSIBILIDADE DE DISPENSA A QUALQUER TEMPO E
SEM NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ E
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. - Com o advento da Carta Magna de 1988, a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,  nos termos do
art.37, II,  salvo para os cargos de livre nomeação e exoneração.  -  A estabilidade somente pode ser
adquirida por aqueles servidores concursados ou por quem ingressou no serviço público há mais de
cinco anos na data da promulgação da Constituição Federal, mesmo sem aprovação prévia em concurso
público, de acordo com o art.  19 dos Atos de Disposições Constitucionais  Transitórios da CF. - O
servidor contratado temporariamente para exercer função pública, que não se enquadra no art. 19 do
ADCT ou cuja contratação se deu após o advento da CF/88, não tem direito a estabilidade, porquanto
não foi submetido e aprovado em concurso público tampouco estava, na data da promulgação da CF, no
serviço  público  há  mais  de  05  anos  ininterruptos.  (TJPB,  Processo  Nº  00018664720138150211,  2ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 12-
12-2016).

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORES  PÚBLICOS  ESTADUAIS  TEMPORÁRIOS.
EXONERAÇÃO.  PRETENSÃO  REINTEGRATÓRIA.  IMPETRANTES  QUE  EXERCIAM
FUNÇÕES EM CRECHES CUJA ADMINISTRAÇÃO FOI TRANSFERIDA PARA OUTRO ENTE



Nessa linha, o princípio da segurança jurídica e a vedação legal de anulação
dos atos administrativos com decurso de prazo decadencial, prevista no art. 54 da Lei
9.784/99,  não  justificam  a  declaração  pretendida,  porquanto  a  relação  jurídica
contratual que anuiu a Apelante é temporária, com prazo de exaurimento a princípio
previsto, que na prática é renovado temporariamente, portanto, incompatível com o
instituto da estabilidade, não havendo o que ser reformado na Sentença.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

FEDERATIVO.  DESNECESSIDADE  DO  SERVIÇO.  DISCRICIONARIEDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO NO FIM DA RELAÇÃO JURÍDICA ADMINISTRATIVA. CONTRATOS DE
NATUREZA  PRECÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  ESTABILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. - Com o advento da Carta Magna de 1988, a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas
ou de provas e títulos, nos termos do art.37, II, salvo para os cargos de livre nomeação e exoneração,
regra  essa  também  reproduzida  no  art.  30,  inciso  VIII,  da  Constituição  do  Estado  da  Paraíba.  A
exigência de aprovação em concurso público não foi estabelecida apenas como critério para investidura
em cargos efetivos,  mas também para o servidor adquirir estabilidade, de acordo com os comandos
legais insculpidos nos art. 41 da Constituição Federal  e art.  35 da Constituição Estadual. -  Em não
havendo direito líquido e certo de reintegração dos servidores contratados de forma temporária - cujos
cargos  se  classificam  como  "ad  nutum",  posto  que  a  respectiva  exoneração  depende  da
discricionariedade da Administração, observados os parâmetros legais -, há de ser denegada a segurança
pleiteada  no  sentido  de  retorno  ao  exercício  de  suas  funções,  sobretudo  quando  comprovada  a
desnecessidade  para  o  ente  federado  ao  qual  vinculada  a  autoridade  coatora.  (TJPB,  Processo  Nº
20057211720148150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES.  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO , j. em 19-04-2017).

EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE COBRANÇA.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.  VÍNCULO  DE
NATUREZA  JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM
CONCURSO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À  ESTABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO DO APELO.  A Administração  Pública  detém discricionariedade
para exonerar o servidor contratado a título precário.  (TJPB, Processo Nº 00818715520128152001, 4ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em
20-10-2015).


